LEI N.º 1.547 DE 20/12/95

Altera dispositivo da Lei n°1.502/95.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – O parágrafo 2° do artigo 1° da Lei n°1.502, de 10/07/95 que “ Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a doar cesta básica a servidora da classe que menciona e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° - ..................................................................................................
Parágrafo 1° - ..................................................................................

...........................................................................................................
Parágrafo 2°- Somente terão direito aos benefícios assegurados nesta Lei os servidores assíduos ao trabalho, exceto nos casos de doença devidamente comprovada ou em situações, previstas na lei trabalhista ou em estatuto dos servidores, em vigor.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de dezembro de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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